
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

LEI Nº 1944 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a denominação de Rua Projetada da 

comunidade de Bela Vista, neste Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1º A Rua Projetada de nº 1, localizada na comunidade de Bela Vista, passará a ser 

denominada da seguinte forma: 

 Rua Epaminondas Correia de Lima.  

Art.2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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PÁGINA                                      2 16 DE SETEMBRO DE 2021

territorial, mediante ações locais e comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o 

cumprimento das disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 123/2006, 

sob a supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de 

desenvolvimento.

§1° O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas atribuições 

deverá auxiliar no processo de implementação e continuidade dos programas e 

projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e, também 

desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades para 

desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o poder público municipal 

e as lideranças do setor privado local.

Art.3° Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento local:

· Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das 

diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no município;

· Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;

· Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho;

· Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
· Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 
empreendedores do município;
· Manter registro organizado de todas as suas atividades;
· Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais;
· Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que 
sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função.

Art.4° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de setembro de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 709/2021-SEMA, de 16 de Setembro de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 917/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a WANDEILSON GOMES DE ALMEIDA, 
Matrícula 11224, Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 23 de Setembro de 2021 à 23 de 
Dezembro de 2021, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 24 de Dezembro de 2021.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 710/2021-SEMA, de 16 de Setembro de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 675/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a JOELZA LIMA DA SILVA, Matrícula 5184, Auxiliar 
de Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período 
de 03 (três) meses, à partir de 01 de Outubro de 2021 à 01 de Janeiro de 2022, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Janeiro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1944 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a denominação de Rua Projetada da 

comunidade de Bela Vista, neste Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º A Rua Projetada de nº 1, localizada na comunidade de Bela Vista, 

passará a ser denominada da seguinte forma:

 Rua Epaminondas Correia de Lima. 

Art.2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, revogam-

se as disposições em contrário.

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ANEXO I

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA 590/2021, de 16 de setembro de 2021.

Dispõe sobre a nomeação dos integrantes de Agente de 

desenvolvimento local e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art.1º Nomear o Senhor(a) JÚLIO CÉSAR ALVES para exercer a função 

de Agente de Desenvolvimento do Município.

Art.2° A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo 

exercício de articulação das ações públicas para promoção do desenvolvimento local e 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO


